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Zarla Divina Ulva 
ore$ra 

9)pceiwa fttniieipctl e 
ESTADO DO CEARÁ 

Ze. 	444, Ao 20 do 	 1967 

 

AtorjZa * 04bex~ do *rito 
espocLaZ de wOre*15*0N00 xq~oi41 ora- 
notros novos), úcaUl*40 a coxapZe*ontm a 
atç*o de  aatora, 00-Otão do 
znate*ata e 	viçoa om a 	taZaçEó 4. 1 
us do rwu o 

o PUBZ'0 vwx* IPAI 23 AO QIYIARÃW 

gaço iabez' que a 	ra nopaL dozOto e u ancio- 

t, pronaL a ee*nte lott 

É o Poder Meccatíy* Ilmicipal aworza*o a áíb%ç$r ao or wm  

ganonto 4o asaptoa do 	oxordiclo, o cdito oomw  

PeCIOLI- de *Cr.fl$OO,OO (jainso *L ruzoto novoe), 

deo~a* e compIeaentaz a açt4øLo de xoto"slv ponto, 

do torirtí#  oø  e utroo 	 de stalmo~  

ço de 3w e4trSca em ruoE*t o 

&zt 2R 	Revogam.aG as 4i*poeies em cotfrio rente io, 

que en$xai em vigor a data óã a 

Proatoettur sUnj*tpal a AcopAm r̂  90 de ncteibro de 1,96'7* 


